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PORTARIA Nº 64 
DE 08 DE MARÇO DE 2024 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando  a  necessidade  de  fortalecer  a  rede do  IPESAÚDE para  proporcionar  maior 
qualidade  no atendimento e evitar a desassistência, consoante a decisão proferida na  208ª 
Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, ocorrida em 29 de fevereiro de 
2024;

RESOLVE: 

Art. 1º – Instituir a tabela de Mastologia do IPESAÚDE, que estará detalhada no Anexo Único 
desta Portaria,  disponível  para consulta  a partir  da sua publicação,  no site  do IPESAÚDE: 
https://www.ipesaude.se.gov.br/. 

Art. 2º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 8 de março de 2024

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: Q0AQ-7KWY-6K94-L5JL

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/03/2024 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 08/03/2024 09:08:19 (Docflow)
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ANEXO ÚNICO

CÓDIGO PACOTES VALOR

0.92.82.0000 MASTECTOMIA RADICAL OU RADICAL MODIFICADA – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 6.719,9

 0.92.82.0018 MASTECTOMIA SIMPLES OU TOTAL – PACOTE DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 3.432,9

0.92.82.0026 QUADRANTECTOMIA (SEGMENTECTOMIA) COM 
ESVAZIAMENTO AXILAR COM RECONSTRUÇÃO DE 
RETALHO CUTÂNEO – PACOTE DE HONORÁRIOS 
MÉDICOS 

R$ 6.270,6

0.92.82.0034 RESSECÇÃO SEGMENTAR (QUADRANTECTOMIA) – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 2.779,1

0.92.82.0042 EXTIRPAÇÃO DE NÓDULO MAMÁRIO ÚNICO – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 1.502,4

0.92.82.0050 EXTIRPAÇÃO DE 2 A 4 NÓDULOS MAMÁRIOS – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 1.502,4

0.92.82.0069 EXTIRPAÇÃO DE 5 OU MAIS NÓDULOS MAMÁRIOS – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 1.502,4

0.92.82.0077 ESVAZIAMENTO LINFÁTICO AXILAR – PACOTE DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 4.291,1

0.92.82.0085 LINFONODO SENTINELA – PROC. ASSOCIADOS – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 4.061,3

0.92.82.0093 ROLL DE PROCEDIMENTOS ASSOCIADOS – PACOTE 
DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 3.087,4

0.92.82.0107 RESSECÇÃO DOS DUCTOS PRINCIPAIS DA MAMA – 
UNILATERAL – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 1.942,5

0.92.82.0123 EXTIRPAÇÃO DE MAMA SUPRA-NUMERÁRIA – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 1.502,4

0.92.82.0506 BIÓPSIA PERCUTÂNEA COM AGULHA GROSSA, EM 
CONSULTÓRIO – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 930,4

0.92.82.0166 RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA COMBINADA OU NÃO 
(COM PRÓTESE E/OU RET. MIOCUTÂNEO) 
UNILATERAL – TARDIA – PACOTE DE HONORÁRIOS 
MÉDICOS 

R$ 10.556,9
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0.92.82.0174 RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA COMBINADA OU NÃO 
(COM PRÓTESE E/OU RET. MIOCUTÂNEO) 
UNILATERAL – IMEDIATA – PACOTE DE HONORÁRIOS 
MÉDICOS 

R$ 10.556,9

0.92.82.0182 CORREÇÃO CIRÚRGICA DE ASSIMETRIA MAMÁRIA – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 2.929,0

0.92.82.0190 MASTECTOMIA SUBCUTÂNEA E INCLUSÃO DA 
PRÓTESE – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 5.710,1

0.92.82.0204 SUBSTITUIÇÃO DE PRÓTESE – PACOTE DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 2.779,1

0.92.82.0301 MASTOPLASTIA EM MAMA OPOSTA APÓS 
RECONSTRUÇÃO DA CONTRALATERAL – PACOTE DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 4.634,2

0.92.82.0468 RECONSTRUÇÃO DA PLACA ARÉOLO MAMILAR – 
UNILATERAL – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 2.615,4

0.92.82.0450 RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA COM RETALHOS 
CUTÂNEOS REGIONAIS – PACOTE DE HONORÁRIOS 
MÉDICOS 

R$ 5.003,4

0.92.82.0476 RECONSTRUÇÃO PARCIAL DA MAMA PÓS 
QUADRANTECTOMIA – PACOTE DE HONORÁRIOS 
MÉDICOS 

R$ 3.628,5

0.92.82.0484 RESSECÇÃO DE LINFONODO SENTINELA / TORÁCICA 
MEDIAL – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 4.061,3

0.92.82.0514 PUNÇÃO OU BIOPSIA PERUTANEA COM AGULHA FINA R$ 397,5

0.92.85.0522 MARCAÇÃO PRÉ CIRURGICA POR NÓDULO R$ 397,5

0.92.82.0409 CORREÇÃO DE INVERSÃO PAPILAR R$ 636,00

0.92.82.0417 COLETA DE FLUXO PAPILAR DE MAMA R$ 80,00

0.92.82.0425 BIOPSIA INCISIONAL DE MAMA R$ 636,00

0.92.82.0433 DRENAGEM DE ABSCESSO DE MAMA R$ 778,4

0.92.82.0441 DRENAGEM E/OU ASPIRAÇÃO DE SEROMA R$ 397,5

0.92.82.0492 RETIRADA DE VALVULA APÓS COLOCAÇÃO DE 
EXPANSOR 

R$ 1.502,0
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Aracaju, 21 de março de 2024

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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